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PODER EXECUTIVO

LEI

LEI Nº            10.046,             DE   06   DE            JANEIRO            DE 2014.

Autor: Poder Executivo
Altera dispositivos da Lei nº 7.524, de 22 de outubro 
de 2001, e dá outras providências.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  O inciso IV do § 1º do Art. 5º e o inciso IV do § 1º do Art. 6º, ambos da Lei nº 7.524, de 22 de 
outubro de 2001, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º  (...)

§ 1º  (...)

(...)
IV - Classe D - Título de Mestre ou de Doutor ou PHD ou:

a) requisitos estabelecidos para a Classe C, acrescidos de 02 (dois) cursos de pós-
graduação lato sensu, com carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas cada curso, na área de atuação 
do servidor ou de atuação do órgão ou entidade em que o servidor se encontra lotado ou em exercício.

(...)”

“Art. 6º  (...)

§ 1º  (...)

(...)
IV - Classe D: requisitos estabelecidos para a Classe C mais um dos seguintes itens:

a) habilitação em curso de formação de nível superior completo com diploma devida-
mente reconhecido pelo MEC;

b) curso de capacitação de no mínimo 200 (duzentas) horas, em Administração Pública 
e/ou de aperfeiçoamento na área de atuação do servidor ou de atuação do órgão ou entidade em que o servidor se 
encontra lotado ou em exercício, com fração mínima de 20 (vinte) horas.

(...)”

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de   janeiro   de 2014, 193º da Independência e 126º da Repúbli-
ca. 

LEI Nº            10.047,             DE   06   DE            JANEIRO            DE 2014.

Autor: Poder Executivo
Altera a redação da Lei nº 7.554, de 10 de dezembro 
de 2001.  

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o 
Art. 42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

Art. 1º  Fica alterada a redação do Anexo II, nºs de ordem 02 e 03 da Lei nº 7.554, de 10 de dezem-
bro de 2001, que passa a vigorar com a seguinte redação: 

“ANEXO II
Nº de 

Ordem
Transformação Cargos

02 Agente de Administração, Agente de Telecomunicações, Assistente de Administração, Assistente de Biblioteco-
nomia, Auxiliar de Administração, Auxiliar de Enfermagem, Auxiliar Técnico de Engenharia, Desenhista Projetis-
ta, Eletrotécnico, Eletricista de Veículos e Máquinas, Fiscal Previdenciário, Gráfico, Mestre de Obras, Mecânico 
de Avião, Mecânico de Veículos e Máquinas, Oficial de Manutenção, Operador de Recursos Audiovisuais, 
Orientador de Infância e Adolescência, Produtor de Artes, Técnico de Laboratório, Técnico de Enfermagem, 
Técnico de Manutenção, Técnico em Arquivo, Técnico em Contabilidade, Técnico em Estatística, Técnico em 
Microfilmagem, Técnico em Telecomunicações, Técnico em Edificações, Técnico em Radiologia, Técnico em 
Agropecuária, Técnico de Recursos Audiovisuais, Técnico em Registro do Comércio, Técnico em Agrimensura, 
Técnico em Estradas, Técnico em Higiene Dental, Técnico de Segurança do Trabalho, Tecnologista do Solo, 
Topógrafo, Auxiliar de Manutenção, Auxiliar de Serviço de Campo, Auxiliar de Mecânico de Avião, Motorista, 
Supervisor de Campo, Operador de Máquinas Pesadas.

Agente de 
Desenvolvimento 

Econômico e Social

03 Auxiliar de Serviços Gerais I, Auxiliar de Serviços Gerais II, Barbeiro, Costureiro, Cozinheiro, Condutor de Bar-
cos, Contínuo, Garçom, Instrutor de Artes e Ofícios, Instrutor de Artes Marciais, Porteiro, Telefonista, Vigia, 
Agente de Museu, Armazenista, Atendente de Consultório Dentário, Atendente de Enfermagem, Auxiliar de 
Laboratório, Auxiliar de Reabilitação, Gráfico Auxiliar.

Auxiliar de 
Desenvolvimento 

Econômico e Social”
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Art. 2º  Fica alterada a redação do Anexo III, nº de ordem 02 da Lei nº 7.554, de 10 de dezembro de 

2001, que passa a vigorar com a seguinte redação:

Nº de Ordem Transformação Cargos
02 Motorista Agente de Desenvolvimento Econômico e Social

Art. 3º  Os efeitos funcionais e financeiros da alteração promovida por esta lei dar-se-ão a partir de 
1º de janeiro de 2014.

Art. 4º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de   janeiro   de 2014, 193º da Independência e 126º da Repúbli-
ca. 

DECRETO

DECRETO Nº          2.093,            DE   06   DE          JANEIRO           DE 2014.

Remaneja do Anexo II do Decreto nº 521, de 14 de maio 
de 2003, o município que adiante menciona.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 
66, incisos III e V, da Constituição Estadual, 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica remanejado para o Grupo 03 do Anexo II do Decreto nº 521, de 14 de março de 2003, 
o município de Paranatinga.

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,  06  de   janeiro   de 2014, 193º da Independência e 126º da Repúbli-
ca.

ATO  DO  GOVERNADOR

D I V E R S O S

ATO N. 17.972/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei Complementar n. 50, de 01 
de outubro de 1998 e suas alterações, e tendo em vista o que consta no Processo nº 2377/2014, 
da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribui-
ção, o (a) Sr (a). ELISABETE OLIVEIRA SANTOS, portador (a) do RG nº 1084213/SSP/GO e do CPF nº 
229.981.791-34, servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de TEC ADM 
EDUC PROFISSIONALIZADO-30 B-12,       30 horas semanais de trabalho, contando com 33 Anos, 
7 Meses e 22 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDU-
CACAO, no município de CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,6 de Janeiro de 2014.

ATO N. 17.973/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 
2403/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). MARGARETE FATIMA TURRA, portador (a) do RG nº 2039651332/SSP/RS e do 
CPF nº 515.917.580-68, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BA-
SICA C-9,       30 horas semanais de trabalho, contando com 25 Anos, 7 Meses e 13 Dias de tempo de 

magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 6 de Janeiro de 2014.

 

ATO N. 17.974/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fun-
damentado no Art. 3°, incisos I, II e III, da Emenda Constitucional n° 47, de 05.07.2005 e Art. 140, 
Parágrafo único, da Constituição Estadual, mais as disposições da LEI COMPLEMENTAR Nº 441, DE 
24 DE OUTUBRO DE 2011, e tendo em vista o que consta no Processo nº 2427/2014, da Secretaria 
de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). 
ADILLES MONTEIRO DE OLIVEIRA, portador (a) do RG nº 224762/SSP/MT e do CPF nº 086.159.691-91, 
servidor (a) ESTABILIZADO CONSTITUCIONALMENTE (a), no cargo de PROFIS TEC NIV MEDIO 
SERV SAUDE SUS D-12,       40 horas semanais de trabalho, contando com 40 Anos e 2 Meses de 
tempo total de contribuição, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE SAUDE, no município de 
CUIABA/MT.  

       Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT,6 de Janeiro de 2014.

  

ATO N. 17.975/2014

                           O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e 
fundamentado no Art. 40, § 4º, inciso II da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Consti-
tucional nº 47, de 05.07.2005 e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, no Art. 2º da Lei 
Complementar nº 401, de 22.06.2010, mais as disposições da Lei Complementar n. 407, de 30 de 
junho de 2010, com subsídio integral, bem como o teor do Processo nº 2442/2014, da Secretaria de 
Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de Contribuição, o (a) Sr (a). JOSE 
EMIDIO, portador (a) do RG nº 396512/SSP/MT e do CPF nº 327.416.931-53, servidor (a) NOMEADO 
EFETIVO(a), no cargo de INVESTIGADOR DE POLICIA/LC344/407 E-08,       40 horas semanais 
de trabalho, contando com 30 Anos e 10 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) na POLICIA 
JUDICIARIA CIVIL, município de CUIABA/MT.  

Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 6 de Janeiro de 2014.

ATO N. 17.976/2014

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais e fundamentado nos 
incisos I, II, III e IV do artigo 6º da Emenda Constitucional nº 41, de 19.12.2003, c/c artigo 40, §5º, da 
Constituição Federal e Art. 140, Parágrafo único da Constituição Estadual, mais as disposições da Lei 
Complementar n. 50, de 01 de outubro de 1998 e suas alterações, bem como o teor do Processo nº 
2614/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Aposentar, Voluntariamente, por Tempo de 
Contribuição, o (a) Sr (a). MARIA DE LOURDES DOS ANJOS, portador (a) do RG nº 23257989/SSP/MT e do 
CPF nº 362.684.021-20, servidor (a) NOMEADO EFETIVO (a), no cargo de PROFESSOR EDUC. BA-
SICA C-10,       30 horas semanais de trabalho, contando com 26 Anos, 7 Meses e 18 Dias de tempo de 
magistério, lotado (a) na SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCACAO, no município de CUIABA/MT.

                                              Palácio Paiaguás, em Cuiabá – MT, 6 de Janeiro de 2014.

  

ATO N. 17.977/2014

                          O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições legais, e funda-
mentado no Art. 42, §§ 1º e 2º, da Constituição Federal, redação dada pela Emenda Constitucional nº 
41, de 19.12.2003 e Art. 144, da Constituição Estadual, mais os Arts. 110, inciso I, 112, inciso II e 114, 
Parágrafo único, todos da Lei Complementar nº 231, de 15.12.2005 e as disposições da Lei Comple-
mentar nº 71, de 16.11.2000, alterada pela Lei Complementar nº 433, de 02.09.2011, bem como o teor 
do Processo nº 2742/2014, da Secretaria de Estado de Administração, resolve Transferir, a pedido, para 
a Inatividade, mediante Reserva Remunerada, o (a) Sr (a). SEBASTIAO VANDERLAN DA SILVA, portador (a) do 
RG nº 876482/PM/MT e do CPF nº 329.232.521-87, na graduação de SEGUNDO SARGENTO 049, 
contando com 30 Anos e 28 Dias de tempo total de contribuição, lotado (a) no (a) POLICIA MILITAR, 
município de CUIABA/MT. 
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